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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBI DOS

T.UNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂci,

.-êi
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'>CNPf /MF n":3O.971.257 /OOOI-51 I
CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO2 /2022lSEMED

PROVENlENTE DA ADESÂO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nq 006 /2 O2 2/PMO/SEMED
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nq 9/2021.027 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

202r1204

CONI'RATO QUE ENTRE 51 C!;LEBRAM O

MUNICÍPIO DT, OBIDOS/PA POR MEIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO - SEMED,

E A EMPRESA J R DA SILVA COMERCIO CNPJ N"

to.z?4.65a /0001-3 0, NA FORMA ABAIXO.

I. PARTES

CONTRATANTE

o MUN|C|PIO DE ÓBIDOS/PA, CNPI n'05.131.180/0001-64, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPI N' 30,97I..257 IOOO1-S1 / FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO cNPl N" 23.714.191/0001-59, com sede na Travessa Rui Barbosa, n'463, Centro,

CEP: 68.250-000, Óbidos-PA, neste âto t'epresentado pela ordenadora Sra. MARIA ZILDA
BENTES SOUSA - SECRETÁRn MUNICIPAL D[ EDUCAçÃO, portadora da Carteira de

ldentidade f 147251-6 - PC/PA e CPF n'231.578.102-75 , residente e domiciliada nesta cidade
de Óbidos-PA

CONTRATADA

l.:nlpresl I R DA SILVA COMERCIO ME, cont sede Ir.r Ruâ Dmtlio Moreira, CS 01,221, Celltro,
Manaus/AM, CEP 69.020-2+5, rnscrita no CNPJ sob o n' 10.2 24.658/0001-30, doravante
dcnonrinada CONTRATADA nsste.rto, represcntal)rlo Pc'lo sctt tepresental)tL- lcgal, o Sr. IOAO
ROBERTO DA SILVA, polt.rdora da Carteird de ldentidade n! 20729991 e do CPF tt"
843.169.002-00, E-mail:muticomercio@gmail.com Teletbne: (92) 8110-6408 / (92) 9355-1976.

Pelo presente instrulnento, e na nrelhor fornra de direito, as partes anteriormente

individuadas e devidamente qualificadas, resolvern consoante a autorização exarada nos autos da

ADESÂO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N! 006I2O22/PMO/SEMED, ORIUNDA DO PREGÃO

ELETRONICO SRP NS 9/2021-027 ATADE REGISTRO DE PREÇOS N'20211208. GERENCIADA

PELA PREFEITURA DE IURUTI, pactuar o presente instrumento contratual que será em tudo

regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade

Pregào Lei Federal ne 10.520; de 17 /07 /2002; Decreto Federal 70.0?4/2019:. Decreto Federal ne

l1lr}iil)l3. sullsidiari,irrrr::e, 1:e ia Ler Federal n'' íi.óí.6. Je 21lOGl93 e l,ei Co rrtplettretrlat n!

ll.i/200(, d. l.l/12l'{1i,, it,.rrL -',t;r(', as ;ottdiçi.rrs c.;i.tbelccitlas rro frlitrl d.l PRECÀO

IiLETRONICo SRP Ns 9/202 t-l)27 
^'i.4 

DS Rti(;lS]'RO t)li t'l{ECoS N' 2021120{:l - C};RUNCIAI)A

PELA PREFEIl'UITA DE JURU'I'I.

TRÁVESSA RUI BARBOSA, N" 463, CENTRO, CEP:68.250.000, ÓBIDOS-PA 1

II. DISPOSIÇOES CONTRATUAIS



PREFfIÍURÂ DT

OBIDOS
ESTADO pO pnnÁ ,..: 

)

PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
FIINDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO .

CNPf /MF n":30.977.257 /0OOl-57

1- DO OBIETO

1.1. ADESÂO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Na 006/2022 /pltlO/SEMED, ORIUNDA DO
PREGÃO ELETRONICO SRP N9 9/2O2I-O27 ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" ZO21I2OA,
CUIO OBIETO É O NECISTNO DE PREçOS QUE OBIETIVA A CONTRÁTAçÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE TRÂNSPORTE ESCOLAR FLUVIAL COM PILOTO E

TRIPULAÇÀO, COM FORNECTMENTO DE COMBUSTÍVEL, EM ATENDIMENTO ÀS
NECESSTDADES DA SECRETARIA MUNtCIpAt. IrE EDUCAçÀO AOS ALUNOS
MATRICI'LADOS NA REDT DE ENSINO PURI,ICO NO I\4IINICiPIO DE OBTDOS/PA,
GERT'N(:IADA PELO MUNILIPIO DE IURU'II/PA.

2 - DO RECIME D E EXECUCÁO

2.1 - A execução do fornecimento observará o preüsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93.

3 - po PRECO

3.1. O valor total do presente contl ato é de R$ 3.205.800,00 (três firilhões duzentos e cinco mil e

oitocentos reais) referente ao quantitativo solicitâdo pelos responsáveis da SEMED e preços

registrados, conforme tabela abaixo:

2TRÂVESSA RUI BARBOSÁ, N' 463, CENTRO, CEP: 68.250-000, OBIDOS-PA



PREfEITUA^ DE

oBtDos
.:!r'l!.ErrrqÍnr]!Ílr1t

I'I'EM DESCRICAO

tsARCO/ PORI'O DO SR DrN HO

coMrrNtDADE TRINDnnE atÉ a gscoLa
ARtSTtDE t)E AQUtN0

BARCO / PORTO DO I.OURO COMUNIDADL-
vrLA ROBERTA, ATÉ A FiscoLA ARtsl tDI DE

AQUINO,

BARCO/ PORTO DO SR DINHO
coMUNlr)ADE l RrNnnDe ntg a escoLn

I,ASSILDA HELENA R(}IIRI(;III',S, SEC IIE A,I.E O

PORI-0 DO JH OLETO lj ItE |ORNA PARA A
ESCOLA CASSILDA HELENA RODRIC t] ES

UARCO/ PORl O DA !tUR )tC!t COMUN TD^r)E
\4t'l-.Rt^1, COMUNTD^t)t SAvt^ Rll 

^ 
A I t:,\

!]SCOLA ARISl'IDES DIJ A IJINO VIF] IR À

ITARCO/ PORTO DO SR ', CHTCO DO prCANÇO
(:OIII UN II)ADE IM PBR IAL, COMIINIDAI)E
sANt A RllA Aj'Ír 

^ 
LscoLA s^r\4rJEL DE

AQUIAR N4IJ N DES

ts.tRCO/ PORTO DO UHICO D^ BINHA
coMUNIDADE SAN'r'n RrU nTr A ESCOl,n

UNIDADE

POLO .16 - O RÁIMUNDO . ESCOLA ARISTIDES DE A UINO VIEIRÁ coMUNIDADE sÃo RAtMUNDo

QUANTIDADE
DIARIA

QUANTIDADE
DE BARCOS

R$ 4e.200,00

:l

l;

{r

^ttlS 
I tDtis t)E 

^
IJINO VIEIRA

POI,O I7 _ IPAUPIXUNA - ESCOLA PROFESSORA MARIA Z BIA ANDRADE VIEIRA COMUNIDADE ÍPAUPIXUNA

3

100

100

DtA

DIA

DIA 100

4 100

VALOR TOTAL

R$ 4e2,00

R$ 478,00 R$ 47.800,00

Ir$ 440,00 R$ 44.000,00

RÍi 440,00

VALOR TOTAL
QUANTITATIVO DE

BARCOS

100

VALOR UNITARIO
DA ATA

R$ 246,00

R$ 239,00

R$ 2 20,00

R$ 220,00

R$ 2 30,00 R$ 460,00

l)lA

D1^

t) tÁ

I) tA

)

2

2

R$ 46.000,00

R$ 44.600,00

R$ 44.000,007

BARCO/ PORT0 DO SHIJ CHICO; PORI'O DA
IGREJA; POR'lO DO SEIJ REGINALDO; P0RTO
I]A SEDE I]O VITÓRIA AI'i.]A []SCOLA PROI.-'

Mi ZIB IA.

(l

R$ 220,00

Ic

R$ 2 23,0t) R$ 446,0n

R$ 440,00

BARCO/ PORTO DA SEDE DO SÃO
JORGE: PORTO DA DONA LECILDA.

PORTO DO SEU WALTER; PORTO DA
Dl^

100

100

l0t) '2 R$ 257,00 Rx;514,00 R$ s1.400,0ofl)

TRAVESSA RUI BARBOSA, N'463, CENTRO, CEP:68.250-OOO, ÓBIDOS.PA
§

§

((

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP| /MF n': 30.977.257 /0001-57

I

R$ 44.000,00

t,
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PR€FTIÍURÀ DE

Iir:irtrgi,ffrliijÀ@
oBtDo§

ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICTPAL oE óstnos
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
CNPf /MF n': 30.977.257 /OO07-51

R$ 498,00 R$ 49.fr00.00R$ 249,00

R$ 2U0 0011

R$ 430,00

R$ 3 20,00

R$ 400,00

tANUÁ

13

l+

It$ 640,{J( r

R$ tr00,00

)

R$ 80.000,00'2

100

100

R$ e0.00q00R$ 450,00 R$ 900,002100l5

R$ 1.600,00 R$ 160.000,00,2 R$ 800,00100

llARCo/ [Ír4ANHÀ) oRIVES/ARMADoR/
JrttrruÁRta oE g^rxo.

(TARDB)- PORTO DA DON^ RAIMIIND^

BARCO/ I'ORTO I)O GEOVAN ILHA DA

CAPIVARA

BARCO/ PORl'O DO MUDO, ILHA DO CARMO,

tLHA rJ^ cnptv,^RA uu oellrRo, inuuÁRt,t
DE CIMA.

DtA

I) IA

DIA

ANUARIA DE tsAIXO

1{r

R$ 106.000,00R$ 530,00 R$ 1.060,00DIAt7

9

SEDE DO ESPORTE: ESCOLA PROF" M"
ZIBIA

BARCO/ PORTO DA DONA CLEUCY,
PORTO DA SEDE DO SÂO JORGE;
PORTO DA DONA LECILDA; PORTO DO
SEU WALTER: PORI O DA SEDE DO
ESPORTE: ESCOLA PROF" lvl' ZlBlA.
BARCO/ PORTO DA DONA GRAZITA;
PORTO DO SEU IRAN. PORTO DO SEU
ALiRIo; PORTO DO SEU FÁBIO; ESCOLA
PROFA PERP, FIGUEIRA,
BARCO/ PORTO DA PRQF' AUCIENEi
PORTO DA DONA FELICIANA; ESCOLA
PROF" PERP FIGUEIRA
BARco/ PORTO DA LURDIANE: PORTO
DA IGREJA SÃO PEDRO (VILA BARBOSA),
PORTO DA PROF" AUCIENE, PORTO DA
DONA FELICIANA ATÉ A ESCOLA PROF"
PERP, FIGUEIRA

BARCO/ PORl'O DA LL]RDIANE AT A ESCOI,A

I]OM I'EDRO I, SF]GLII] A]'D O PORTO DA

SENHORA t,I.]ILIANE E RETORNA A ESCOI,A

DOM PEDRO I.
POLO 1A -

l)tA l0L) 2

Dt^ 100

DIA l0{)

DIA 100

ESCOLA DOM PEDRO I - COMUNIDADE VILA BARBOSA

NU . ESCOLA NOSSA SENHORA DE NAZARE COMUNIDADE NU RI

100 2

2 R$ 560,00

R$ 860.00 R$ U6.000,00

R$ 56.000,00

R$ 86.000,00

R$ 64.000,00

1',z 2 R$ 860,0n

ILHA GRANDE, PRAIA DE FORA

4

B,A RCO

TRAVESSA RUI BARBOSA, N' 463, CENTRO, CEP: 68.250-OOO, ÓBIDOS-PA

(

t0 R$ 430,00

2

t) l^
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ESTAD0 Do PARÁ
pREFEITURA rr{uwrcrpnl ns ógtoos
FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÀo
CN PllMF n" : 30.97 1-.257 / O0O7 - 57

BÂrt(:o/ PoR to Do GALDTNO, CAPELA NOSSA

SHNHORA DAS GRÁÇAS, PRAIA DE I.'ORA,

ESCOLA NOSSA SENHORA DAS G . COMUNIDADE ILHA CRANDE

l)lA 10t)

EscoLA ARMÉLlo sANTos - coMUNTDADE AUERANA

I00 2t9
I]ARCO/ PORTO DO MANDUQUINHA, IGREIA

DA PAZ, AUERANA, ARMADOR Â'I'E A ESCT)LA

itHt'.tÉ:tto sau'ros.
POLO 19 - NUCLEO NOVO

BARCo/ MANHÀ--PoRTo Do sRs FAGNo
sAN to ANToNro, ruúcluo tiovo nrú n

ESCOLA MARIA PINl'O MARINHO
I'ARDE - PORI'O DO SR'] IVANIT,SON SANI'O

ANToNIo, uúcr-ro ruovo erÉ A ESCoL^
MARIA PINTO MARINHO

tsARC0/ PORl.O t)O FERNAN DO IGARAI'li
PINTO, NI'CI,EO NOVO ATE A ESCOLA MARIA

PINl'O MARIN HO.

PARAN DE BAIXO - ESCOLA MARIA PINTO MARINHO UCLEO NOVO

R$ 650,002t\

BARCO/ PORl'O DO EDINET NOSSA SENHORA
DAS GRAÇAS ATú A ESCOLA MARIA PINl'O

I\4ARINHO.

tsARCO/ pOlr't'O t)O GED^LtAS r(;ARAPrj
I'lN lU, VILA Zl l^ (lg,rrapc Pintr-r)ATÉ Á

ESCOLA ANl'ONIO PINTO BARROS

t)t^ t00

100 R$ 500,00

100 R$ 430,00

100 2 R$ 500,00

ESCOLA ANTONIO PINTO BARROS - COMUNIDADE IGA PINTO

R$ 650,00 R$ 65.000,0t)

2l

22

2 R$ 1.00u,00 R$ l u0.00u,00

R$ 860,00 R$ 86.u00,00

R$ 1.000,00 R$ r 00.000.002.\

5

2 R$ 430,00 R$ 1](r0,00 R$ U6.000,00

R$ 500,00 R$ 1.000.00 R$ 100.000,00l) tA

'2 R$ 390,00 R$ 780,00Dt^ I0024 RÍ;78.000,00

ESCOLA PROFESSORA LAURA DIAS - COMUNIDADE NOSSA SENHORÁ DAS GRÁ

2 R$ 440,00 R$ BBO,OO
tsARCO/ PORl'O DO POE'rA COMUNIDADE

tsoA NovA Al'íi A ESCoLA pRoFi L^URA DtAS
l)lA25

I R$ 480,00 R$ 480,00

R$ BB,OO 00

u.000,00I)lA

100

10026

tsARCO/ POR'IO DA LEIDIANÊ PREI'INHO
NúcLIro Novo/ NossA SENHoRA DAs

cRAÇAS ATI' A ESCOLA PROI.-! ANTONIO
TEIXEIRA

t)tA

1l t^

TRAVESSA RUI BARBOSA, N" 463, CENTRO, CEP: 68.250-00O, OBIDOS-PA

((

E

tsARCO/ SEI]E DO CAI\4PO GRANDE
LtBt-.RuAt)E, BO^ NOVA, VtLn Ztt n, tCnR pÉ

PrNl o 
^t'É 

A ESCoL^ [4AR|A PtN'to
MARINHO.

DIA

I
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PREFETTURA MUNICIPAL oe óeroos
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
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'27

tsARCo/ PORTO DOS INDIOS, ESCOLA

sAGRADo CoRAÇÀO DE IESIIS/ NUCLEO

NoVO/ NOSSA SEN HURA DAS GRAÇAS A I'E A

ESCOLA PROFA ANTONIO TEIXEIRA

t)lA t 00

POLO 22 - SAO RO - ESCOLA PROFESSORA CACILDA PINHEIRO coMUNtDADE sÃo ZARO

R$ r 10.000,0r)R$ 5 50,00 R$ L 100,00

2

2

R$ 4{:}0,00

R$ 550,00

10 t)

R$ 94r0,00 R$ 96.000,00I) t^ 1002Íl

R$ r100,00 R$ 110.000,00'29

R§; 800,00 R$ 80.000,t)0.J0

POLO 01 ARAPUCU - ESC

2l)lA

ESCO[A LIVRAMENTO _ COMUNIDADE LIVRAMENTO

100t) lA

BARCO/ PORTO DA TEREZA SAN'TA CRI.IZI
sÀ0 LÁzARo ATú A EscoLA PRoFESSoRA

CACILDA PIN H EIRO

BARCO/ P0Rl'O DO SENHOR GLAllclt)
COMTJNIDADE I,IVRAI\4ENTO ATE A ESCOLA

I,IVRAMEN'IO,
OLA PROFA WULFILDA REGO - COMUNIDADE ARAPUC

UARCO/ PORTO DO-SEN H O R GLAIICIO
t,tvR^MEN'lo/ s^o LAZARO,{TE A ESCOL^

PROFESSORA CACILDA PINHEIRO

:ll R§,72.000,00

R$ 96.tr00,00'.12

t{$ 98.000,00

n$ 40.000,00

tsARCO/ ICARAP DA MARIA 1'EREZA A1'E A

EscoLA pRoFs ANTôNlA cARvALHo DE MoRAES - PoLo 01 ARAPUCU - COMUNIDADE MURATUBINHA

Rsi 720,00R$ 360,00I)lA
ESCOLA PROFi WULFILDA REGO

100

R$ 9í,0,00

R$ 980,00

R$ 400,0034

R$ 680,00:15

2

It

M ARIA PORTO DO CARARA
EscoLA sÃo FRANCISco

.t, t(:i

l) t^ 100

100 2 Rx;490,0rr

l R$ 400,00t) lA 100

2 R$ 340,00100I) IA 8.000,00

tsARCO/ PORTO DO JACKSON SANTA CRUZ,

POR'I'O DO NELSON ATE A ESCOLA PRO}.'A

ANTôN tA C^RVALHo DE MoRAES
tsARCO/ POR'IO DA DONA IZA COMUNIDADE

MURATI.TBINHA A1.É a gscole pnopn

ANTôNI^ CARVALHo DE MoRAES
BARCO/ CAtsECEIRA DAFAZENDA/ ENSEADA

rxrnre À l,RArA/ PRAIA Do cuRU M ú/
CAB ECEIRA GRAN DE/ CABECEIRA SANTA

tsARCO/ PORTO DO SRS EDIGÁR tsARROS,

PoRTo Do cuÍ,u ATÉ A EscoLA sÀo
I,-RANCISCO

POLO 14 - MAMAURU - ESCOLA RUY BARATA MAUR -
'il
)

",;:
:-'I

I

TRAVESSA RUI BARBOSA, N' 463, CENTRO, CEP: 68.250-OOO, ÓSINOS.PE

g

R$ 400,00

R$ 480,0n2

l) tA3:.1

vÁRZEA (coMUNIADE MARIA TEREzA)

6
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
CNPf /MF n': 30.977.257 /O0Ot-57

36 B^RC0 I,,4 ti x tERR^ I)R[',t^ X lJt]ll, Url

37 BARU0 ,^PIM X MAr\4AtJRrl

:lu BARCO ,AC,A R PU RU/ MAMAURT)

BARCO/ MANHA - PORl'O DA ALUNA KASSIA

- PIAtsA AT'É A ESCOLA CRISI'O REI

TARI]E - PORTO DA LILIAN - ILHA GRANDE,

A'TRAVESSA PARÁ O PIABA NO POR'I'O DA SR4

CASSIA A'IÉ A ESCOLA CRISTO REI

40

BARCO/ MANHÃ _ PORTO DO PASCOAL II,HA
GRANDE, SÃO 

'OÀO 

A'IÉ A ESCOLA CRIS'I'O
REI

TARDE - ENTRADA DO ICARAPIi DA NOSSA

SENHORA DAS GRAÇAS ATÉ A t'SCoLA
CRISTO REI

utA r 00 2 R$ 96.000,00
100
l0t)

:19

2

2

2

,!l

42

4:J

R$ 3s0,00 R$ 3s0,00

ESCOLA PEDRO ESTANISLAU FERREIRÁ COSTA DOS FERREIRA

R$ 330,00

BARCO/ CABECEIRA DO JACARE PU RII X
ACARts PURU

ESCOLA O DO RIO BRÁNCO COMUNIDADE

VALOR TOTAL DA ADESAO DE ATA

PUR

R$ 3.205.800,00

R$ 960,00R$ 480,00
R$ 840.00 R$ 84.000,00R$ 420,00

R$ 450,00 R$ 900,00 R$ 90.000,00

R$ 400,00 R$ 800,00

R$ 800,00R$ 400,00

R$ 80.000,00

R$ 80.000,00

R$ 35.000,00

ti$ 33.000,00

l)l^

ulA

t) I^

l)t^
l) t^

100

100

100

R$ 3 30,00l) tÂ 100 I
BARCO/ PORTO DO JESUS, PORTO DA

I,EIDIANE ATÉ A TSCOLA PEI]RO ESTANISLAI]
}.8 RRE IRA

R$:J1t0,00 R$ 31r.000,00R$ 380,00t)l^ 100

1TRAVESSA RUI BÂRBOSA, N'463, CENTRO, CEP:68.25O-000, OBIDOS-PA

l/1

(

L

sanccy p-onio bo onvr couurlÚ-eos sÀo
S!]BASTIÀO ATÉ A tsSCOLA CRISTO REI

I

I
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PREFEITURA MUI'iICIPAI. DE ÓBIDOS
FIINDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
CNPf /MF n": 30.977.2.57 /0OOl-5r
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+ - oe prscnrulreGÀo onÇauENrÁnre

4.1. As despesas decorrentes para ã presente contratação, obleto deste contrato administrativo,

correrão à conta das dotações orçanlentárias à segurr:

2s2s- FUNDo MUNtclPAt DE EDUCAÇÀ0

Proieto/Atividade:72 367 0010 2.036 - Manutenção do Programa Salário Educação -

SALED

Elemento de Despesa: 33,90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros Pessoa lurídica

Proieto/Atividad e': lZ 3610010 2.037 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação

Elemento de Despesa: 33,90.39.00 - Outros SeÍv. De Terceiros Pessoa lurídica

Proieto/Atividad e: 12 3610010 2.039 - Manutençâo do Transporte Escolar

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros Pessoa luridica

Proieto/Atividad e: tZ 362 OO70 2.079 - Manutenção do Transporte Escolar - PETE

Elemento de Despesa: 33.90.39,00 - Outros Serv. De Terceiros Pessoa Iurídica

2626 " FUNDEB

Proieto/Atividade: 12 367 0Ol0 2.044 - Manutenção das Atividades do Ensino

Fundamental - FUNDEB 400/o

Elemento de Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serv. De Terceiros Pessoa lurídica

5 - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO

5.1. Para flns de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual

n. e 877 , d,e 31 de março de 2008 e a lnstrução Normativa n. q: 018, de 21 de maio de 2008, da

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA.

5.2. O pagamento dos fornecrnrentos será efetuado ate 30 (trinta) dias após a entrega da nota

fiscal devidamente atestada, através de cotrta bancaria do fornecedor.

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente

executados, mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade.

8'tRAVESSA RUI BARBOSA, N' 463, CENTRO, CEP: 6Í1.250-000, OBIDOS-PA
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5.4. Para efetivaçâo do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal, a contratada

deverá comprovar sua regularidade Íiscal, através das Certidões Negativas de Débitos

atualizadas.

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas

quando da emissão da nota fiscal.

5,6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os

mesmos restituídos à contratada para as correçôes necessárias, não respondendo ao Município

de Óbidos-PA/SEMED por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos

pâgamentos correspondentes.

5.7. Caso a contratada seia optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de Impostos e

Contribuiçôes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar

a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. q: 123, de 14 de

dezemtrro de 2 006.

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia do

pagamento.

5.9. O Município de Óbidos-PA/SEMED poderá exigir da contratada, a qualquer tempo, a

apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer encârgo ou

compromisso parâ com terceiros, exigidos por força da execução dos fornecimentos

contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos

pagamentos devidos ao Município de Óbidos-PA/SE M ED, a seu critério, até a regularização do

assunto.

5.10. O Município de óbidos-PA/SEMED procederá à retenção de impostos nas hipóteses

previstas em lei.

511. A contratada apresentará ao(â) gestor(a) documento fiscal específico referente ao obieto

deste contrato administrativo, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês.

5.12. O gestor terá o prâzo de 48 (Quarenta e oitol horas, a contar da apresentação do

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo,

5.13. O documento llscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as

necessárias correçôes, com as informaçôes que motivâram sua rejeição, contando-se o prazo

estabelecido para pagamento a partir da data de suâ reapresentaçâo.

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de

pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato.

9TRÁVESSA RUI BARBOSA, N" 463, CENTRO, CEP:68.250-000, OBIDOS-PA
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7.1. Na execuçâo do presente contrato, obriga-se a contratada a envidar todo o empenho e

dedicaçào necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a:

a) Comunicar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data de entrega, âo gestor ou
responsável legal dâ SEMED eventuais ocorrências anormâis verificada na execução do
serviço como interrupçáo ou atraso no serviço;
b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteir'â e exclusiva responsa b ilidade, os empregados
necessár'ios à perfeita execuçio do lbnlecirnento, cabendo-lhe efetuar todos os
pagamentos, rnclusive tios encargos previstos na Jegislação trabalhistâ, previdenciária e

fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora;
c) Atender, com a diligência possível, as determinaçôes do gestor, adotando todas as
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas;
d) Indenizar o contratante pol quaisquer danos causados, por seus empregados, ficando
este autorizado a descontar o valor correspondente dos pâgamentos devidos à

CONTRATADA;
e) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descriçÕes
contidas no Anexo I - 'l'ermo de Referência, câdâ solicitação da contratante, no prazo

TRAVESSA RUI BARBOSA, N'463, CENTRO, CEP:68.250-000, ÓBIDOS.PA 10
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5.15.O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos

seguintes casos:

a) Execução do obieto contratuâl em desacordo com o avençado;

b) Existência de qualquer débito para com o contratante.

5,16. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor

devido poderá ser atualizado financeiramente, desde que autorizado pela contratante, desde a

data a que o mesmo se refere até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, mediante aplicaçâo da seguinte fónnula:

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 -1] x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços âo Consunridor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplenrento da etapa:
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reaiuste.

5.17. Os preços poderâo ser reajustados, desde que autorizado pela contratante, mediante

requerimento da CONTRATADA, com base no índice Geral de Preços - IGP ou outro que vier a

substituí-lo, observado o intervalo não inferior a 12 (doze) meses a contar da data limite fixada

pâra apresentâção da proposta de preços da contratada.

6 - DA ALTERACÃO

6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos termos do Art. 65, da Lei ne 8.666/93.

6.2. O presente contato poderá ser modificado por meio de apostilamento nos termos do §8" do

art. 65 dâ Lei f .8.666/93.

7 - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
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nráximo de até 15 (quinze) dias corridos após o recebintento da ordern de fornecinrento,
no local, dias e horárros abaixo informados:
f) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos
sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, prestação de

garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza
necessários ao cumprimento integral do obieto deste contrato, nada mais sendo válido
pleitear a esse título;
g) Caso as embarcaçôes nào estejam de acordo com as exigências editalícias, a

CONTRATADA deverá felfazgE ou slths[ituil o objeto em questão, no prazo Máximo de até

10 (dez) dias corridos, contado do recebimento da NOTIFICAçÃO da CONTRATANTE,
sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato;
h) Por ocasião da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente
a CONTRATENTE sobre: data, hora e nome do funcionário da CONTRÂTADA responsável
pelos serviços;
i) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da

Administrâçâo, inerentes ao[sJ serviço(s) do Presente Contrato Administrativo;

i) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assurnidas, todâs âs condições de habilitação e qualificação exigidas l)este contrato
ad rnin istrativo;
k) Não trânsferir a terceir'os, por qualquer tbrnra, nent uestrto parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas

condições autorizadas pela autoridade competertte;
l) Qualquer solicitação leita pela CONTRATADA, elr que possâ alterar o termo do Contrato
ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, iuntalnente com
seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que o(a) Cestor(a) possa

encarninhar via OfÍcio à Comissào Permanente de Licitaçâo, para sejam tomadas as devidas
providências cabíveis â solicitação ora pretendida;
m) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitaçào da CONTRATANTE, que se

procedam às mudanças nos dias e horários dos serviços, sempre que houver necessidade.

8 - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

8.1, Na execução do obieto do plesente contrato, caberá ao cotttt'atante

a) Proceder à emissào das requisiçôes em tempo hábil;

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigaçôes
dentro das condiçÕes estabelecidas no contrato;
c) Participar ativamente das sistemáticas de supervisâo, acompanhâmento e controle de
qualidade no momento da entrega.
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor
designado pâra este firn, de acordo con) o art. 67 da Ler Federal nq 8.666/93;
e) Efetuar o[s) pagdnlento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) da cor']tratada, após a efetiva execução
dos serviços e emissão dos Termos de Recebimentos;
ÍJ Designâr comissão ou servidor- para proceder à avaliaçâo de cada utn dos itens que

compôem o objeto deste contrato a serem recebidos;
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constântes
de cada um dos itens que compõem o obieto deste contrato, para que seiam adotadas as

medidas corretivas necessárias;
h) Prestâr todas as inforntações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

técnicos da contratâda;
i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de

cada um dos itens que compõem o ob,eto deste contrato.
TRAVESSA RUI BARBOSA, N'463, CENTRO, CEP: 68.250.000, óBIDOS.PA 11
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9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS

9,1. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por multas que

vierenl a ser aplicadas por rnÍraçào aos dispositivos legais, regulametrtares e colltratuais, por

parte da contratada, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus prepostos

subcontratados.

9.2. A inadimplênciâ da contratada, com referência aos encargos especificados nesta cláusula,

não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o obieto

do contrato ou restringrr a apropriação do resultado alcançado, sob pena de rescisão dâ presente

avenç4.

na cMtccÂn nE D FÍ|l llstrõ E crca^r rz^a^n Àl^ EÀl'rDtc^.

10,1. Compete aos responsáveis da SEMED, designar servidores a serem escolhidos para

procederem com o acompanhamento, controle e fiscalização na entrega do obieto e da

execução do contrato, para o que fará designação específica, na forma da Lei 8.666/93,

10.1.1. O servidor responsável pela Íiscalização do contrato, no âmbito de suas competências e

dentro das disposiçôes legais, tontará todas as medidas necessárias para a boa e regular

execução do r.rbjeto deste contl.lto;

1O.2. A execução do objeto deste contrato deverá ser efetuada nos dias e horários

mencionados no item 7.L olínea e) deste contrato e/ou conforme ordem de serviços da

Sf]MED.

10.3. Os responsáveis da SEMED serão rigorosos na conferência dos serviços executados,

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à qualidade

dos mesmos.

10.4. A emissão de requisiçóes será expedida pelo (a) Gestorfa) da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED e demais responsáveis competentes, conforme suas necessidades.

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento conforme Portaria ne 176/2022-SEMED de

2ó de agosto de 2022, serão os seguintes servidores:

Portaria de Fiscais N": 17 6 /2022-SEMED

1- Fiscal FRANCISCO DELSON PIMENTEL ALMEIDA

197 /2027
CPF:

RG 11543337-PC/PA

Decreto de Nomeação no

464.037.102-06

Situação Funcional (X) Contratado ou 0 Efetivo (XJ Comissionado

FRANCISCO CARLOS GUALBERTO GALÚCIO2 - Fiscal
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10.5.1. Caberá aos gestores e fiscais do fornecimento e contrato

a) Emitir as requisiçoes para a execução do ob,eto deste contrato;

bj Solicitar à contrarada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências

necessárias ao botl andamento da execução do serviçtl;
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro prLiprio, fírnlado iuntamente com o

preposto da contrâtada;
d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execuçào do contrato, em

especial aplicação de sanções ou revisão do contrato;
e) sustar os pagamentos das Notas Fiscais, no caso de inobservância pela contratada de

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais;
f) Recebimento e atesto dos bers;
g) Qualidade e Vigência do Contrato;
Éj er a"fi.iêr.ias identificadas pelos fiscais serão levadas ao conhecimento dos

responsáveis da Secretaria Municipal de Educação - SEMED sob forma de relatório, e

encaminhadas cópias para a notificaçào da CONTRATADA, obietivando a imediata

correçào das irregularidades âpontadas, caso se faça necessário;

i) Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contt'ato, indicando dia, mês e ano, bem colro o nome dos funcionários

evetrtualrnente euvolvidos, deternrinando o que for necessário à regularizaçào das faltas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

i) Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de

antecedência do terntino do contrato âo[aJ Secretário(a), para que tome as devidas

providências.

10.6. É vedado ao contratat]te e a seu representante, exercer poder de mando sobre os

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela

indicados,

10.7. A fiscalização exercida pelo contrâtante nâo excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato.

10.8. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato.

10.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios, ou empreSo de material inadequado ou de qualidade
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